
 

 
ACORDO DE TELETRABALHO PARCIAL 

 
Ao [•] dia do mês de [•] do ano de 2022, em Lisboa, entre:  
 
Freguesia de Alvalade, pessoa coletiva n.º 510832806, com sede na Rua Conde de Arnoso, n.º 5-B, 
1700-112 Lisboa, abaixo designada como Primeira Outorgante ou Entidade Empregadora Pública, 
representada neste ato por José Manuel Amaral Lopes, Presidente da Junta de Freguesia de Alvalade, 
que outorga de harmonia com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei nº 75/2013, de 12 
de setembro. 
 
E 
 
[•], em contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado no mapa de pessoal desta 
Freguesia, em mobilidade/carreira/categoria de [•], contribuinte fiscal n.º [•], portador/a do cartão do 
cidadão n.º [•], válido até [•], com residência em [•], a seguir designado por Segundo Outorgante ou 
Trabalhador. 
 
É celebrado o presente acordo de prestação de trabalho em regime de teletrabalho, que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 
 

Cláusula Primeira 
Objeto 

O presente acordo de prestação de trabalho em regime de teletrabalho é celebrado por solicitação 
expressa do Segundo Outorgante, detentor da carreira de [•], na categoria [•], a exercer funções na [•]. 
 

Cláusula Segunda 
Duração, renovação e cessação 

1 - O presente acordo de teletrabalho é celebrado com duração determinada, pelo período de seis 
meses, com início na data indicada no proémio, renovando-se automaticamente por períodos iguais e 
sucessivos, se nenhuma das partes declarar por escrito, até 15 dias antes do seu término, que não 
pretende a renovação, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 
2 - A renovação do acordo de teletrabalho depende de parecer favorável do superior hierárquico do 
Trabalhador, o qual deve atender, em especial, ao seu nível de produtividade e ao seu nível de adap-
tação ao regime de teletrabalho.  
3 - Qualquer das partes pode denunciar o presente acordo de teletrabalho durante os primeiros 30 
dias da sua execução. 
4 - Para além do disposto no número anterior, o acordo de teletrabalho cessa nos seguintes casos: 
a) Pelo seu termo, se não ocorrer a renovação prevista no n.º 1; 
b) Por incumprimento, pelo Segundo Outorgante, das disposições legais e contratuais, bem como das 
normas constantes das condições para trabalho em regime de teletrabalho aprovadas pela Junta de 
Freguesia de Alvalade; 
c) Por alteração das funções ou cessação do motivo que fundamentou a concessão do regime de tele-
trabalho; 
d) Por iniciativa do Trabalhador, mediante requerimento nesse sentido. 
5 - Nas situações previstas nas alíneas b), c) e d) do número anterior, o acordo de teletrabalho cessa 
independentemente da observância do pré-aviso a que se refere o n.º 1. 



 

 

 

6 - Ocorrido o termo do presente acordo, o Trabalhador retornará ao seu local de trabalho na Junta de 
Freguesia de Alvalade, sem prejuízo da sua categoria, antiguidade e quaisquer outros direitos que lhe 
são atribuídos por Lei ou Contrato de Trabalho 
 

Cláusula Terceira 
Local e regime de teletrabalho 

1 - O local de teletrabalho será o domicílio do Trabalhador, cuja morada se encontra indicada no proé-
mio.  
2 - Sempre que o Trabalhador pretenda prestar o teletrabalho, temporariamente, numa morada dife-
rente da prevista no n.º 1, deverá solicitá-lo à Primeira Outorgante com uma antecedência mínima de 
3 dias úteis, a qual, nesse prazo, deverá comunicar ao Trabalhador o deferimento ou indeferimento do 
pedido.  
4 - O Trabalhador ficará em teletrabalho, no máximo, dois dias por semana, definidos conjuntamente 
com o respetivo superior hierárquico, e prestará trabalho presencial nas instalações da Junta de Fre-
guesia de Alvalade nos restantes dias. 
5 - Fica salvaguardado que, sempre que determinado pelo seu superior hierárquico e em caso de ne-
cessidade ou conveniência de serviço, o Trabalhador fica obrigado a comparecer nas instalações da 
Junta de Freguesia de Alvalade, nomeadamente para reuniões, eventos ou realização de outras ativi-
dades necessárias ao cumprimento das atribuições e competências da equipa à qual se encontra afeto.  
6 - Se o Trabalhador não comparecer, sem qualquer justificação, nas instalações da Junta de Freguesia 
de Alvalade nos dias determinados para o efeito, a sua ausência é tida como falta injustificada. 
 

Cláusula Quarta 
Período normal de trabalho e horário de trabalho 

1 - O Trabalhador obriga-se a cumprir um período normal de trabalho de 35 horas semanais.  
2 - O horário de trabalho é flexível, permitindo ao Trabalhador gerir os seus tempos de trabalho e a 
sua disponibilidade, escolhendo as horas de entrada e saída, sem prejuízo do disposto no número se-
guinte.  
3 - O Trabalhador encontra-se obrigado ao cumprimento das seguintes plataformas fixas nos dias em 
que se encontre em regime de teletrabalho:  
a) Manhã: das 10 horas às 12 horas;  
b) Tarde: das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.  
4 - O registo de assiduidade é obrigatório e far-se-á através do acesso online à aplicação Dimep Kairos.  
 

Cláusula Quinta 
Retribuição 

1 - Como contrapartida pelo seu trabalho, a Primeira Outorgante pagará ao Trabalhador a retribuição 
e subsídios previstos no Contrato de Trabalho em vigor ou legalmente devidos. 
2 - Os consumos e o respetivo pagamento das despesas adicionais resultantes da prestação de trabalho 
em regime de teletrabalho são da responsabilidade do Empregador.   
3- Para efeitos da presente cláusula, consideram-se despesas adicionais as correspondentes à aquisição 
de bens e ou serviços de que o trabalhador não dispunha antes da celebração do presente acordo, 
assim como as determinadas por comparação com as despesas homólogas do trabalhador no mesmo 
mês do último ano anterior à aplicação do acordo.  
4 – Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o Trabalhador declara, de forma expressa e 
esclarecida, que a prestação de trabalho em regime de teletrabalho nos termos do presente Acordo, 
não resulta para si em quaisquer despesas adicionais, designadamente em matéria de custos de 
energia e de rede de comunicações instalada no seu local de teletrabalho.  
 
 



 

 

 

Cláusula Sexta 
Equipamentos, serviços e comunicações 

1 - A Primeira Outorgante disponibilizará ao trabalhador os equipamentos e sistemas necessários à 
realização do trabalho e à interação trabalhador-empregador. 
2 - O equipamento disponibilizado constitui propriedade da Primeira Outorgante, sendo a mesma res-
ponsável pela sua manutenção, sem prejuízo da obrigação do Trabalhador proceder a um uso prudente 
e diligente do equipamento cedido.  
3 - O equipamento disponibilizado pela Primeira Outorgante destina-se a ser exclusivamente utilizado 
pelo Trabalhador no exercício das suas funções, não podendo ser utilizado em benefício próprio ou de 
terceiros. 
4 - O Segundo Outorgante deve informar atempadamente a Primeira Outorgante de quaisquer avarias 
ou defeitos de funcionamento dos equipamentos e sistemas utilizados na prestação de teletrabalho.    
5 - Em caso de constrangimentos informáticos que inviabilizem a prestação de trabalho remotamente, 
o presente acordo é temporariamente suspenso, até que seja reposta a funcionalidade do sistema 
informático, devendo o Segundo Outorgante manter-se em regime presencial até estarem reunidas as 
condições técnicas para retomar o teletrabalho. 
6 - Com a cessação do presente acordo, qualquer que seja o motivo ou forma, ainda que imputável à 
Primeira Outorgante, fica o Segundo Outorgante obrigado a proceder à imediata restituição do equi-
pamento que lhe foi cedido. 
 

Cláusula Sétima 
Sigilo e segurança 

1 - O Trabalhador não pode comprometer o sigilo ou a segurança das informações da Primeira Outor-
gante, devido ao trabalho à distância ou ao acesso remoto por computador.  
2 - A revelação, não autorizada, de informações sob sigilo por parte do Trabalhador constituiu infração 
disciplinar e consubstancia fundamento de resolução do presente acordo pela Primeira Outorgante.  
 

Cláusula Oitava 
Alterações ao presente acordo 

Qualquer alteração ao presente acordo deve ser reduzida a escrito e depende de acordo das partes. 
 

Cláusula Nona 
Normas subsidiárias 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições relevantes do Contrato de Trabalho e do Código do 
Trabalho, designadamente as disposições relativas à prestação de trabalho em regime de teletrabalho, 
na redação que lhes é dada pela Lei n.º 83/2021, de 6 de dezembro. 
 
 
Feito e assinado, em duplicado, na data e local mencionados no proémio, ficando cada uma das partes 
com um exemplar. 

 
Pela Primeira Outorgante 

 
_______________________________________ 

 
 
 

O Segundo Outorgante 
 

_________________________________________ 



 

 

 

 
 


